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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

Ação de Cumprimento
0000579-81.2023.5.10.0019

Processo Judicial Eletrônico

Data da Autuação: 20/05/2023
Valor da causa: R$ 609.993,94

Partes:

RECLAMANTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEG E VIG DO DF
ADVOGADO: VERONICA MENDES DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO: JUSCELINO DA SILVA COSTA JUNIOR
RECLAMADO: AGIL EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO: NILTON DA SILVA CORREIA
ADVOGADO: Pedro Lopes Ramos
ADVOGADO: URIEL DOS SANTOS GONCALVES
ADVOGADO: ELISE RAMOS CORREIA
ADVOGADO: MARCIA SILVA DE FREITAS
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal, da MM. 19ª Vara do Trabalho de Brasília-DF.

Processo: ACum 0000579-81.2023.5.10.0019.
Recorrente:AGIL EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA.

  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESA 
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO DISTRITO FEDERAL e AGIL 
EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA, já qualificados nos autos do processo em 

epígrafe, por seus advogados e procuradores infrafirmados, vem à presença de Vossa 
Excelência, informar que as partes se compuseram, firmando o presente ACORDO 
JUDICIAL, expondo e ao final requerendo o quanto segue:

1. A empresa requerida pagará ao sindicato demandante a quantia líquida e 
certa de R$ 846.238,00 (OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS), valor que será 
pago em 12(doze) parcelas iguais de R$ R$ 70.519,83(SETENTA MIL, QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS E 

OITENTA E TRÊS CENTAVOS) que deverão ser pagas até o dia 20 de cada mês, a iniciar em 
20.09.2023, através de depósito judicial referentes ao auxílio-saúde (cota parte empresa e 
cota-parte empregado) previsto a da convenção coletiva de trabalho, relativamente aos 
seguintes períodos e modalidades:

Ano de 2022(cota-parte empresa): referentes aos meses de outubro, 
novembro e dezembro – R$ 152.670,70

Ano de 2022(cota-parte empregado): meses de outubro, novembro e 
dezembro – R$ 197.248,74

Ano de 2023(cota parte empresa) meses de janeiro, fevereiro, março, abril, 
maio, junho e julho. R$ 426.889,30

Ano de 2023(cota-parte empregado): mês de janeiro R$ 69.429,80
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2. Além disto, a Reclamada honrará com o pagamento dos honorários 

advocatícios, no valor R$ 42.300,00 (QUARENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E ONZE REAIS) em 12
parcelas iguais de R$ R$ 3.525,00 (TRÊS MIL, QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS) cujas parcelas
vencerão nas mesmas datas do valor principal, iniciando igualmente em 20.09.2023.

3. A natureza da verba discutida (auxilio saúde) não possui incidência de verba 
previdenciária nem fiscal.

4. As partes requerem a isenção de custas nos termos do artigo 606, § 2º c/c 
com art. 790-A, inciso I, da CLT. No entanto, se custas processuais houver, serão honradas
pela empresa reclamada, 30 dias após o pagamento da última parcela. 

5. Na contrapartida o sindicato-autor, assim que receber todas as parcelas deste 
acordo, dará quitação plena e total pelo objeto da inicial para nada mais reclamar, 
relativamente ao período de outubro de 2022 a julho de 2023.

6. As partes convencionam uma multa de 100% (cem por cento) pelo 
inadimplemento, incidente sobre cada parcela atrasada.

7 Assim, justos e combinados, as partes requerem a homologação do presente 
acordo para que surta os jurídicos e legais efeitos, extinguindo o processo com julgamento do 
mérito pelo objeto da inicial.

Pedem deferimento.
Brasília-DF, 28 de agosto de 2.023.

NILTON CORREIA JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA
       OAB_DF 1.291 OAB-DF 6.083
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